
CONCURSO PÚBLICO 01/2023

Nome do Candidato

EVELYN APARECIDA GASPARIN CANIA DALLAVECHIA63°

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2026.

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital n° 

001/2023, homologado pelo Edital 016/2023, de 03 de julho de 2023,

EDITAL 008/2026 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Maicon Grosskopf
Prefeito Municipal

RESOLVE:
1.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer na Área de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 - Centro 

- Piên/PR, a partir do dia 12 de fevereiro de 2026, no horário das 08:00 às 12:00 e das 

13:00 às 17:00, para apresentação de documentos e para realização da avaliação médica 

pré-admissional:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
Estado do Paraná

Cargo: Professor

Classificação
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL 008/2026 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO N° 009, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Publicado por:
Rosani Maria Hcintze Giongo

Código Idcntificador:BE3BAA76

Publicado por:
Vitoria Cieslinski de Oliveira

Código Identificador:5D71BFCF

CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2026

Publicado por:
Bcrnadete Maguerovski Dos Santos

Código Identificador:6A8954FD

Publicado por:
Solange de Fátima Senn

Código Identificador:452F462F

MAICON GROSSKOPF
Prefeito Municipal

ROSANI MARIA HEINTZE GIONGO
Secretária Municipal de Educação 
Decreto n 02/2026

DANIELL! DOS SANTOS
Presidente do Conselho da Criança c do Adolescente

Prefeitura Municipal de Pièn/Estado do Paraná, 11 dc fevereiro de 
2026.

MAICON GROSSKOPF
Prefeito Municipal

www.diarionuinicipal.coni.br/amp

Nome do Candidato
ELYN APARECIDA GASPARIN CANIA DALLAVECf II.A

Cargo: Professor
Classificação 
6T

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2026

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente de 
Piên, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
Municipal n” 1.187/2013, alterada pela Lei Municipal n" 1479/2022, 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 65 da Lei Municipal n° 
1.187/2013, o qual dispõe que "Os candidatos eleitos como suplentes 
serão convocados pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA para assumir no caso de férias e vacância, 
licenças para tratamento de saúde, maternidade ou paternidade”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do Art. 65 da Lei 
Municipal n" 1.187/2013 que diz que “Os conselheiros tutelares 
suplentes serão remunerados proporcionalmente ao periodo de efetivo 
exercício da função”;
CONSIDERANDO o pedido dc férias apresentado pelo conselheiro 
tutelar titular Marcos Aurelio Mielke;
CONSIDERADO que a suplente Rosenilda Aparecida Ossoski 
Carneiro não apresentou manifestação dentro do prazo estipulado, 
conforme disposto no artigo 2" da Resolução 008/2026 do CMDCA, 
RESOLVE:
Art. 1° Convocar, nos termos da Lei Municipal n° 1.187/2013. 
DENIZE DERETTI GUISE, candidata eleita como vigésima 
primeiro suplente (26" lugar), conforme Resolução CMDCA 
022/2023, para assumir a função de conselheiro tutelar durante o 
período dc 19/02/2026 a 28/02/2026.
Art. 2" O convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir do ato de convocação para comparecer junto ao 
CMDCA, situado na sede da Secretaria dc Assistência Social e Defesa 
Civil dc Piên situada à Rua Espírito Santo, n° 120 - Centro, a fim de 
tomar posse na referida função, portando dos documentos solicitados, 
sob pena de renúncia ao mandato e em caso de não manifestação 
dentro do prazo estipulado, o CMDCA procederá com a convocação 
do próximo suplente.
Art. 3’’ Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Piên, 10 de fevereiro de 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA o PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2026, o qual tem como objeto a “o 
Aquisição: 01 (um) Veículo Utilitário tipo HATCH, 
Fabricação/Modelo 2025/2026 (novo, zero km), potência mínima de 
75 CV (E) c 70 CV (G), capacidade de carga 5(cinco) passageiros. Em 
atendimento ao Projeto 109, Convênio n° 1646/2025 celebrado entre o 
Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria dc Estado das Cidades 
- SECID e o Município de Piên.", e ADJUDICA o objeto cm favor da 
seguinte empresa:

BARIGUI FRANÇA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 07.764.255/0001-70, 
vencedora dos itens conforme relatório disponível no portal da 
transparência, resultando no valor total de RS 78.000,00 (setenta e oito 
mil reais).

Objeto Celebração dc parceria, por meio de termo dc fomento, para o 
repasse dc recursos financeiros para Educação Especial - pessoas 
portadoras dc Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências, 
vinculada a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piên 
(Escola Padre Ramiro) - APAE, cm atendimento as emendas aditivas

IV - Promover a devolutiva dos dados às escolas, de forma clara e 
orientadora.
Art. 9" - Compete às unidades escolares e aos professores regentes:
I - Assegurar a aplicação das Avaliações Diagnosticas conforme as 
orientações estabelecidas;
II - Realizar o registro fiel e responsável das informações solicitadas 
no formulário eletrônico;
III - Utilizar os resultados no planejamento pedagógico da turma.
Art. 10" - Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

O Prefeito Municipal dc Piên/Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital n° 
001/2023, homologado pelo Edital 016/2023, de 03 de julho de 2023,

RESOLVE:
Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer na 
Área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado 
do Paraná, situada na Rua Amazonas, nu 373 - Centro - Piên/PR, a 
partir do dia 12 de fevereiro de 2026, no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 17:00, para apresentação de documentos c para 
realização da avaliação médica pré-admissional:

EDITAL 008/2026 - CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO

http://www.diarionuinicipal.coni.br/amp

